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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 05, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DAS MATRÍCULAS DE QUE TRATA O EDITAL Nº 56 DE 22 DE DEZEMBRO DE

2023

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR

DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU

de 21/03/2022, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990,

de 11/12/1990, em conformidade com a Lei N°. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterada pela Lei nº 12.796,

de 04 de abril de 2013 e ainda considerando a Portaria MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012, torna pública a

retificação do Edital n° 56, de 22 de Dezembro de 2023, referente à convocação para matrículas do Processo

Seletivo para ingresso de estudantes nos cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio na forma

subsequente ao ensino médio, na modalidade EaD.

ONDE SE LÊ:

4. DO CRONOGRAMA PARA MATRÍCULAS

LEIA-SE: 

4.        DO CRONOGRAMA DE MATRÍCULAS E DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4.1      As matrículas de que trata este edital se restringem apenas aos candidatos que foram considerados

APROVADOS (AS) no Resultado Final deste Processo Seletivo.

4.2      Os CLASIFICADOS(AS) devem aguardar o surgimento de novas chamadas (Vagas Remanescentes).

4.3      As matrículas da EAD ocorrerão por meio do PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO de matrícula disponível

on-line (de 18 a 22 de janeiro de 2024), em: www.ifbaiano.edu.br/unidades/bonfim/subsequente-ao-ensino-

medio-modalidade-de-educacao-a-distancia-2024/ e do UPLOAD (ENVIO) dos documentos constantes no item
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2.2.1., do EDITAL Nº 56 de 22 de dezembro de 2023, disponível em

www.ifbaiano.edu.br/unidades/bonfim/files/2023/12/EDITAL-DE-CONVOCACAO-PARA-MATRICULA-

SUBSEQUENTE-EAD.pdf

4.4      Os(as) aprovados (as), exclusivamente para o polo da EAD REMANSO, CASO QUEIRAM, poderão realizar a

matrícula PRESENCIALMENTE nos dias 18, 19 e 22 de janeiro de 2024, no horário comercial da referida unidade.

4.5      O não atendimento deste edital implicará renúncia à vaga para a qual o(a) candidato (a) foi aprovado (a).

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHUMENTO DO FORMULÁRIO E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS:

- Atenção ao preencher os campos do formulário, para não inserir dados incorretos.

- Confira os dados informados antes enviar o formulário.

- É de inteira responsabilidade dos (das) candidatos(as) as informações prestadas pelos candidatos (as) no

formulário de matrícula.

- O Upload (ENVIO) dos documentos devem ser anexados LEGÍVEIS e SEM PENDÊNCIA no formulário de

matrícula.

Caso tenha alguma dificuldade em escanear, anexar os PDFs, solicite ajuda nesse processo.

Abaixo, segue o endereço dos polos da EAD, em caso de necessidade.

As demais disposições do Edital nº. 56, de 22 de dezembro de 2023, seguem inalteradas.

Senhor do Bonfim-BA, 16 de janeiro de 2024
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